
 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: R. S. RODRIGUES - FUNERARIA 

CNPJ: 07.060.828/0001-84 
VALOR: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FUNDAMENTO: PREGÃO 19/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  
DATA: 19 DE JANEIRO 2026 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
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email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

PORTARIA nº-32/2026. 
DATA-  16 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - concede férias-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R - 

 
    
   Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora Adenilse 
de  Moraes Campos, matrícula funcional nº-200713 cargo Auxiliar de Enfermagem, 
30(trinta)dias de férias relativo ao período aquisitivo de 01/03/24 a 28/02/25 para 
usufruir a partir de 18/01/26 a 16/02/26  devendo retornar suas atividades normais em 
17/02/26.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
 
         

22

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 19 de Janeiro de 2026Bom Sucesso, Segunda-Feira, 19 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 1619Edição Nº: 1619



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

PORTARIA nº-33/2026. 
DATA-  16 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - concede férias-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R - 

 
    
   Art.1º- Concede ao servidor público municipal, senhor Robson 
Vicente Rodrigues, matrícula funcional nº-200165 cargo Encarregado do Depto de 
Processamentos de Dados, 30(trinta)dias de férias relativo ao período aquisitivo de 
04/09/24 a 03/09/25 para usufruir a partir de 19/01/26 a 117/02/26  devendo retornar 
suas atividades normais em 18/02/26.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA nº-34/2026. 
DATA-  16 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - lic.trat.saúde-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R - 

 
    
   Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora Celia 
Regina da Costa Silva, matrícula funcional nº-200395 cargo Auxiliar de Enfermagem 
30(trinta)dias de LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE a partir de  14/01/26 a 12/02/26 
devendo retornar suas atividades normais em  13/02/26.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14/01/26. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA nº-35/2026. 
DATA-  16 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - concede férias-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - C O N C E D E R - 

 
    
   Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora Isabela da 
Silva Beraldo, matrícula funcional nº- 202302       cargo  Nutricionista 30(trinta)dias de 
férias relativo ao período aquisitivo  de 17/02/24 a 16/02/25 a partir de  05/01/26 a 
03/02/26 devendo retornar suas atividades normais em  04/02/26.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 05/01/26. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA nº-36/2026. 
DATA-  16 de janeiro de   2026. 
 
 
 

                     - interrompe licença-   
 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                - I N T E R R O M P E R - 

 
    
   Art.1º- Interrompe a pedido conforme requerimento protocolado 
sob nº 16147 de 16/01/26  a Licença sem Vencimentos da servidora Selma dos Santos 
Pagliarini Ricardo, matrícula funcional nº- 202332 cargo Regente de Classe- Estatutário, 
devendo retornar suas atividades normais imediatamente.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a  Portaria nº 198/2025de 07/07/25. 
 
 
                Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
       
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  
Estado do Paraná 
CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  

 

                                                                                                                                                             

INEXIGIBILIDADE N° 01/2025 

RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços, visando à contratação de 
empresa para aquisição de veículos hatch e sedan, destinados ao 
atendimento do Projeto nº 63 da Secretaria de Estado das Cidades – 
SECID. 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral 
do Município, contidos no Processo Administrativo n° 08/2026, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026, em favor PINHEIRO S 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 01.692.763/0001-03, com o valor 
global de R$ R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais). com 
fundamento no Art. 74 da Lei 14.133/21.  
 
Autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho. 
 
Publique-se. 
 
Gabinete da Prefeita, 19 de dezembro de 2026 

 
 
 
 
 
 

 
                      ROSANA FERREIRA LOPES 

                                                 Prefeita Municipal 
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